
EDITAL nº 228 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAÇÃO EM TUTORIA A DIST NCIA EM CURSOS TÉCNICOS EAD NO IFSULDEMINAS - CAMPUS AVANÇADO DE CARMO DE MINAS

RESULTADO PARCIAL
Critério de Desempate: Idade

Prazo para recurso: 24/10/2023 até às 23h59

Nome
Pontuação Declarada Pontuação Aferida

Situação Notas da Comissão do Processo Seletivo
T1 T2 T3 E1 E2 E3 TOTAL T1 T2 T3 E1 E2 E3 TOTAL

CDM-01 - Polo Alfenas

Valdirene Armando da Silva Leite 0 0 0 0 1 10 11 0 0 0 0 0 10 10 Classificada
Pontuação revista em E2: Documentos apresentados não estão em conformidade com as 
regras do edital.

Luiz Escandiussi Neto 0 0 15 14 10 0 39 0 Não Classificado

Documentação para comprovação de E1 em desacordo absoluto com o preconizado pelo 
edital, tornando impossível o trabalho de aferição, sendo que nos documentos não é possível 
identificar que tratam do candidato. Dada a situação, a pontuação é zerada neste quesito, 
incidindo em regra de desclassificação prevista no item 3.5.1. Além disso, a documentação foi 
enviada fora da ordem prevista no itens da sessão 4 do edital e houve excesso de documentos 
que em nada se relacionam com as pontuações do edital.

CDM-02 - Polo Araxá
Gabrielle Sales Rodrigues Bicalho 0 0 15 0 10 9 34 0 0 15 0 10 9 34 Classificada

Fernanda Ferreira de Araújo Ribeiro 10 10 15 2 4 5 46 10 0 15 0,5 0 5 30,5 Classificada

Pontuação revista na T2: Diploma apresentado não está na área de Educação à Distância; 
Pontuação revista na E1: Experiência apresentada não se relaciona com o exigido pelo item 
(tutoria ou docência na EaD); Pontuação revista na E2: Documentação apresentada em 
desacordo com o previsto como aceito pelo edital.

Adriana Cristina Jacob 0 10 0 4 10 10 34 0 0 0 4 10 10 24 Clasificada Pontuação revista na T2: Diploma apresentado não está na área de Educação à Distância
Felipe Leandro Silva 0 0 0 0 0 10 10 0 0 0 0 0 10 10 Classificado

Verônica Oliveira Kaminise 0 0 Não Classificada

Candidada não preencheu a ficha de pontuação declarada em conformidade com o 
estabelecido no edital, acrscentando por conta própria quesitos de pontuação inexistentes, 
tornando inviável a aferição de pontuação.

Lidiane Rodrigues Cruz 0 0 0 3 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 Não Classificada
Não foi apresentado nenhum comprovante. Apenas a ficha de inscrição e pontuação constava 
na documentação da candidata.

Tatiane Aparecida da Cruz 10 0 0 7,5 6 10 33,5 0 Não Classificada

Documentação enviada para comprovação de experiência em E1 em desconformidade com o 
previsto em edital (página 8 e 9 da documentação). Na documentação enviada para 
comprovação de E2 não é possível identificar que a documentação refere-se à candidata, 
situação que se repete na documentação enviada para comprovação de E3, o que torna 
impossível a aferição de pontuação. 

CDM-03 - Polo Boa Esperança
Carlos Alexandre Picoli 10 0 0 20 10 10 50 10 0 0 20 10 10 50 Classificado
Patrícia Barbosa Messora 0 10 0 20 10 0 40 0 10 0 20 10 0 40 Classificada
Fellipe Figueiredo Vilela 0 0 0 0 2,5 10 12,5 0 0 0 0 2,5 10 12,5 Classificado

Simone Aparecida Andrade de Oliveira 0 10 0 20 0 10 40 0 Não Classificada
A graduação apresentada pela candidata não está entre as que foram, objetivamente, 
elencadas como aceita no quadro de vagas do edital.

CDM-04 - Polo Governador Valadares

Mayara Ketlin Nascimento Jardim 0 0 15 20 10 10 55 0 Não Classificada
A candidata não apresentou, na documentação enviada, nenhum dos diplomas aceitos como 
requisito mínimo para participação no edital.

CDM-05 - Polo Jequitinhonha
Geise Carodoso de Matos 10 10 0 9 10 10 49 10 10 0 9 10 10 49 Classificada
Thiago Teixeira Jovito 0 10 0 0 0 10 20 0 0 0 0 0 10 10 Classificado Pontuação revista na T2: Diploma apresentado não está na área de Educação à Distância

CDM-08 - Polo São Sebastião do Rio Verde

Elias Alves Gusmão 10 10 0 6 6 10 42 0 Não Classificado
O candidato não apresentou, na documentação enviada, nenhum dos diplomas aceitos como 
requisito mínimo para participação no edital.

Outras inscrições indeferidas

Lidiane Rodrigues Cruz 0 0 Não Classificada
Candidata não preencheu a ficha de pontuação declarada ou enviou documentação em mais 
de um arquivo, o que não é aceito pelo edital.


